
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1340/84, 1341/84 e 1342/84 

INTERESSADO : EEPG "CEL. VAZ"/JABOTICABAL e outros 

ASSUNTO : Matrícula sem idade legal -

Convalidação de atos escolares 

RELATOR : Consº Luiz Antônio de Souza Amaral 

PARECER CEE Nº 1310 /84 - CEPG - Aprovado em 15/08/84. 

Comunicado ao Pleno em 29/08/84 

1 - HISTÓRICO: 

1.1 Este Conselho recebeu das escolas relacionadas, no 

presente, pedidos de regularização de vida escolar dos alunos que 

se matricularam na primeira série do 1º grau, sem a idade previs-

ta em lei. 

1.2 Tais pedidos podem, ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE 1340/84 - PROC. DRERP-3001/84 

EPG (E) DA F A Z E N D A ESTIVA/TAIÚVA 

Roberto Carlos Penariol/1ª série/1979 

EEPSG "CEL. BENEDITO ORTIZ"/TAIÚVA 

LUIZ Alberto Vitta Júnior/1ª série/1979 

ESCOLA MUNICIPAL "PROFª BEATRIZ C. MOREIRA"/JABOTICABAL 

Marley dos Santos/1ª série/1981 

ESCOLA MISTA MUNICIPAL "PEDRO DE TOLEDO"/JABOTICABAL 

Cláudia Guideli/1ª série/1978 

PROCESSO CEE Nº 1341/84 - PROC. DREPP/2754/84 

EEPG "PROFª MARIA JOSÉ BARBOSA CASTRO TOLEDO"/PIRAPOZINHO 

Silvana Mitie Nishimura/1ª série/1976 

PROCESSO CEE Nº 1342/84 - PROC.DREL-2847/84 

1ª ESCOLA MASCULINA DE VILA NOVA/CUBATÃO 

Sueli Ribeiro/1ª série/1973 

ATENEU "DUQUE DE CAXIAS"/CUBATÃO 

Ana Paula Pieruzzi Antônio/1ª série/1975 
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2 - APRECIAÇÃO: 

Trataram os protocolados de regularização de vida esco-

lar de alunos que iniciaram a escolarização, sem a idade legal per-

mitida, na primeira série do 1º grau. 

Considerando que tais alunos encontram-se em adianta-

do estágio de escolarização, apresentando aproveitamento satisfató-

rio somos de parecer que devam ter sua vida escolar regularizada , 

seguindo, para tanto, orientação adotada por este Conselho para 

os casos da espécie. 

3 - CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos pela convalidaç,em ca-

ráter excepcional, das matrículas e dos atos escolares subsequente-

mente praticados pelos alunos,assim como segue: 

PROCESSO CEE 1340/84 - PROC. DRERP-3001/84 

EPG (E) DA FAZENDA ESTIVA/TAIÚVA 

Roberto Carlos Penariol/1ª série/1979 

EEPSG "CEL. BENEDITO ORTIZ"/TAIÚVA 

Luiz Alberto Vitta Júnior/1ª série/1979 

EMM "PROFª BEATRIZ C. MOREIRA"/JABOTICABAL 

Marley dos Santos/1ª série/1981 

EMM "PEDRO DE TOLEDO"/JABOTICABAL 

Cláudia Guideli/1ª série/1978 

PROCESSO CEE Nº 1341/84 - PROC. DREPP/2754/84 

EEPG "PROFª MARIA JOSÉ BARBOSA CASTRO TOLEDO"/PIRAPORINHA 

Silvana Mitie Nishimura/1ª série/1976 

PROCESSO CEE Nº 1342/84 - PROC.DREL-2847/84 

1ª ESCOLA MASCULINA DE VILA NOVA/CUBATÃO 

Sueli Ribeiro /1ª série/1973 

ATENEU "DUQUE DE CAXIAS"/CUBATÃO 

Ana Paula Pieruzzi Antônio/1ª série/1975 
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São Paulo, 15 de agosto de 1984. 

a) Consº Luiz Antônio de Souza Amaral 
Relator 

4 - DECISÃO DE CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, Cecí-

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Celso Rui Beisiegel, Dermerval Sa-

viani, Guiomar Namo de Mello, Luiz Antônio de Souza Amaral, Sílvia 

Carlos da Silva Pimentel e Sólon Borges dos Reis. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 15 de a-

gosto de 1984. 

a) Consº BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 


